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Câmara Municipal de Tijucas do Sul


REQUERIMENTO Nº 64/2021
Súmula: “Comunidade quilombola”.
Excelentíssimo Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, por meio de proposição do vereador Adilson Luis de Oliveira, após deliberação, pelo Plenário, RESOLVE, com fundamento no caput do artigo 31 da Constituição Federal; bem como os artigos 30, XXI; 69, caput e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal; artigo 4º da Lei n° 8.159/91; artigos 6º e 7º, II da Lei 12.527/11;
REQUER informações se o Município reconhece a comunidade do Barreiro, como comunidade quilombola. Caso sim, requer informações, com cópia de documentos, se há cadastro junto ao Governo Federal e outras instituições que regulamentam ou dão suporte a comunidade quilombolas.
Ainda, caso reconheça como comunidade quilombola, requer informações dos trabalhos específicos que o Município tem feito junto à comunidade para manutenção da cultura local e subsistência dos moradores. 

Por fim, caso seja destinado do Governo Federal recurso específico para atividades com quilombolas, detalhar o valor repassado dos últimos três anos.
JUSTIFICATIVA
O vereador foi indagado sobre situação referente aos moradores do Barreiro. É de longa data que seja fala de uma possível comunidade quilombola ser a origem do local, fato este que justifica requer todas as informações acima citadas. Contamos com a colaboração da Prefeitura para envio de respostas precisas quanto ao tema.
Sala de Sessões em 24 de agosto de 2021.

ADILSON LUIS DE OLIVEIRA
VEREADOR
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